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 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 10/2026 
 SECRETARIAS MUNICIPAIS E DEPARTAMENTOS 

(RETIFICADO) 
 

O Presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento da licitação 

e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade, 

abaixo especificada. 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 

1.1. Registro de preços para aquisição parcelada de produtos de panificação, 

destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais e dos 

Departamentos do Município de Ribeirão Corrente/SP. A presente contratação tem por 

finalidade assegurar o fornecimento contínuo, regular e eficiente de gêneros alimentícios do 

segmento de panificação, de forma a atender, conforme a demanda, às necessidades 

operacionais e administrativas dos diversos órgãos da estrutura municipal. 

1.2.   A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada em razão da 

natureza estimativa do consumo, da pluralidade de unidades requisitantes e da necessidade de 

contratações frequentes e parceladas ao longo do período de vigência da ata, sem a 

obrigatoriedade de aquisição imediata da totalidade dos quantitativos estimados. 

1.3. A sistemática pretendida confere maior racionalidade à gestão dos recursos públicos, 

na medida em que possibilita o abastecimento conforme a necessidade efetiva de cada 

Secretaria ou Departamento, evitando aquisições excessivas, perdas por perecimento, 

desperdícios e formação desnecessária de estoques, em observância aos princípios da eficiência, 

economicidade e do planejamento. 

1.4. Além disso, a contratação visa garantir a padronização mínima da qualidade dos 

produtos, a regularidade do fornecimento e a pronta disponibilidade dos itens, de modo a não 

comprometer o funcionamento das atividades administrativas, institucionais e dos serviços 

públicos desenvolvidos pela Municipalidade.  

2. ÁREA REQUISITANTE 

2.1.  O objeto em tela atende a solicitação de todas Secretarias Municipais e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CORRENTE 
Estado de São Paulo 

 

 

 

Rua Prudente de Moraes,850-Centro–CEP: 14445-000 Tel:(16)3749.1000 – Fax:(16)3749.1010 – Ribeirão Corrente-SP 

e-mail: educacao@ribeiraocorrente.sp.gov.br   

 

 

Departamentos do Município de Ribeirão Corrente. 

 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Planejamento, 

Infraestrutura, Obras, Habitação e Serviços 
Marcelo Donizete Bertanha 

Secretaria Municipal da Saúde Silvana Aparecida Ferreira Mendes 

Secretaria Municipal de Educação Elaine Cristina Rodrigues 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente 
Rogério Peres Rodrigues Alves 

Secretaria Municipal de Administração 
Airton Luiz Montanher 

Departamento de Assistência Social Tatiane Cristina Janneu Barreto 

 
3. ALINHAMENTO COM O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

 

3.1. A pretendida contratação encontra-se em consonância com o planejamento de 

contratações da Administração Municipal, sendo que valores estimados da contratação constam 

reservados no Orçamento Anual do Município para 2026, visando o implemento da solução 

objeto deste Estudo Técnico Preliminar, conforme Decreto Municipal nº 2.255, de 05 de janeiro 

de 2026. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1. O licitante deve proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios (Panificação), para 

atender necessidades das SECRETARIAS MUNICIPAIS E DEPARTAMENTOS, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento e também 

estabelecidas em Termo de Referência e seus apêndices.  

4.2. Os produtos perecíveis deverão ser embalados e mantidos, quando sua natureza 

assim exigir, sob resfriamento ou congelamento, desde sua origem até sua entrega definitiva, 

em temperaturas adequadas para sua perfeita conservação. As embalagens dos produtos devem 

estar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações, e expressar claramente a data de 

validade do produto, que deverá ser de acordo com o termo de referência, contados a partir da 

data de recebimento. 
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4.3. Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de 

qualidade, e também quantitativamente conforme Autorização de Fornecimento e condições do 

Termo de Referência e seus apêndices, que será realizada da seguinte forma: caso sejam 

aprovados, de acordo com as condições expressas acima, os produtos serão denominados em 

conformidade. 

4.4. Os produtos que estiverem em desacordo com os padrões de qualidade, 

especificações técnicas, condições de conservação, apresentação ou demais requisitos 

estabelecidos neste instrumento serão considerados em desconformidade, podendo ser 

recusados, no todo ou em parte, pela Administração. Todos os gêneros alimentícios, bem como 

os procedimentos inerentes ao seu fornecimento, acondicionamento, transporte, manipulação 

e entrega, deverão observar integralmente a legislação sanitária vigente e os demais atos 

normativos e regulamentares aplicáveis à espécie, especialmente a RDC nº 275, de 21/10/2002, 

da ANVISA/MS, a RDC nº 263, de 22/09/2005, a RDC nº 278, de 22/09/2005, a Portaria SVS/MS 

nº 326, de 30/07/1997, e a Portaria Inmetro nº 146, de 20/06/2006, sem prejuízo da observância 

de outras normas técnicas supervenientes ou correlatas aplicáveis ao objeto. 

4.5.  No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas 

condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes químicos, 

físicos e biológicos 

4.6.  A empresa vencedora deverá apresentar amostras em até 05 (cinco) dias úteis após 

o encerramento do certame, diretamente na prefeitura municipal, localizada na Rua Prudente 

de Moraes, nº 850, centro, Ribeirão Corrente – SP, CEP 14.445.000, das 8h às 17h, 01 (uma) 

AMOSTRA de cada item em consonância com as especificações técnicas descritas no Termo de 

Referência. As amostras deverão estar identificadas com o nome da licitante, número do pregão 

processo e lote ofertado. Na hipótese de algum dos itens da(s) amostra(s) apresentar (em) 

ressalvas na análise realizada, a licitante deverá entregar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, nova 

amostra para análise, sanando todas as ressalvas apresentadas. 

4.7.  A exigência de amostra justifica-se pela necessidade de verificar a conformidade do 

produto ofertado com as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência. 

Considerando que o objeto da licitação envolve o fornecimento de produtos de gêneros 
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alimentícios para atender a demanda das Secretarias e Departamentos municipais, é 

fundamental assegurar a qualidade, textura, coloração e ausência de irregularidades no produto, 

garantindo que atenda aos padrões exigidos pela legislação sanitária e às necessidades 

nutricionais. Dessa forma, a apresentação de amostras permitirá a análise sensorial e visual, 

prevenindo a aquisição de produtos inadequados e garantindo a segurança alimentar. 

4.8. Não será admitida a subcontratação do objeto. A execução do ajuste exige controle 

direto da Administração quanto à qualidade dos produtos fornecidos, às condições de higiene, 

manipulação, acondicionamento, transporte e entrega, bem como à responsabilidade 

operacional da contratada perante as obrigações assumidas. Considerando a natureza do objeto, 

que envolve o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e destinados ao 

atendimento contínuo das demandas das Secretarias e Departamentos Municipais, a 

subcontratação poderia comprometer a padronização dos produtos, a rastreabilidade do 

fornecimento, a fiscalização contratual e a responsabilização da empresa contratada, com 

potencial prejuízo à eficiência, à segurança sanitária e à regularidade da execução. Desse modo, 

a vedação à subcontratação mostra-se medida adequada para resguardar o interesse público, 

assegurar a fiel execução do objeto e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do contrato 

pela Administração 

4.9.    O presente estudo técnico se amolda ao art. 95, II, da Lei nº 14.133/2021, para fins 

de substituição do termo de contrato por instrumento equivalente, quando cabível, no contexto 

do SRP, sendo a execução formalizada por ARP e por Ordem de Fornecimento (OF) nas 

contratações decorrentes, mantidos os controles de fiscalização, recebimento, liquidação e 

pagamento. 

4.10.  O Critério de Julgamento a ser adotado no certame licitatório, nos termos do inciso 

VIII do Artigo da Lei 14133/2021, será o de MENOR PREÇO POR ITEM, tendo em vista ser esta a 

opção que permite participação do maior número possível de potenciais fornecedores, o que 

possibilita maior disputa e economia de recursos públicos 

4.11.  Os itens a serem adquiridos tem padrão de qualidade e desempenho definidos 

objetivamente, além de tratar-se de objeto plenamente disponível no mercado, podendo ser 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CORRENTE 
Estado de São Paulo 

 

 

 

Rua Prudente de Moraes,850-Centro–CEP: 14445-000 Tel:(16)3749.1000 – Fax:(16)3749.1010 – Ribeirão Corrente-SP 

e-mail: educacao@ribeiraocorrente.sp.gov.br   

 

 

caracterizado como bem comum, justificando a modalidade licitatória de PREGÃO ELETRÔNICO, 

para Registros de Preços. Conforme Lei              14.133/2021, Art. 6º XLI. 

4.12.  O instrumento da Garantia Contratual possui a função de salvaguardar a 

Administração Pública de eventuais insucessos nas contratações. Considerando, no entanto, que 

o processo em tela se refere a aquisição, com entrega parcelada, cujo pagamento do fornecedor 

está condicionado ao recebimento efetivo dos Gêneros alimentícios, bem como visando não 

restringir a participação de licitantes no certame, ficará dispensada a exigência de Garantia 

Contratual nos termos do caput do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

5.1. Em atendimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021, procedeu-se ao levantamento 

de mercado com a finalidade de identificar as soluções disponíveis para suprir a necessidade 

administrativa relacionada ao fornecimento de produtos de panificação destinados ao 

atendimento das demandas das Secretarias Municipais e Departamentos do Município de 

Ribeirão Corrente/SP.  

 

5.2. Verificou-se que os itens pretendidos são amplamente ofertados no mercado, 

existindo número considerável de empresas do ramo alimentício e de panificação aptas ao 

fornecimento, em condições de atender às exigências de qualidade, regularidade, higiene, 

acondicionamento, transporte e entrega compatíveis com as necessidades da Administração. 

Constatou-se, ainda, a existência de contratações similares realizadas por outros órgãos e 

entidades públicas, bem como referências de preços obtidas em pesquisa mercadológica, 

evidenciando a viabilidade da contratação e a competitividade do setor.  

5.3. No levantamento realizado, foram analisadas, em síntese, as seguintes possibilidades 

para atendimento da demanda: 

I – Aquisição por contratação única e integral, com fornecimento total em uma só entrega; 

II – Realização de contratações diretas e sucessivas, conforme o surgimento das necessidades 

administrativas; 

III – formalização de contratação convencional por quantitativo previamente definido; 
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IV – Adoção do Sistema de Registro de Preços, com fornecimento parcelado, conforme a 

demanda da Administração.  

5.4. A alternativa de aquisição integral em entrega única foi descartada, tendo em vista a 

natureza dos produtos pretendidos, muitos dos quais possuem consumo contínuo e necessidade de 

fornecimento frequente, além do risco de perda de qualidade, perecimento, desperdício e 

necessidade de estocagem inadequada, fatores que poderiam comprometer a economicidade e a 

eficiência administrativa. 

5.5. A hipótese de realização de contratações diretas sucessivas também se mostrou 

inadequada, por gerar reiterados procedimentos de aquisição para atendimento de demandas 

rotineiras e previsíveis, com aumento do custo administrativo, perda de eficiência, maior tempo de 

processamento e potencial comprometimento da padronização e da continuidade do 

abastecimento. 

5.6. A alternativa de contratação convencional com quantitativos rígidos e previamente 

integralizados igualmente não se revelou a mais adequada, uma vez que o consumo dos produtos 

varia conforme as necessidades efetivas de cada Secretaria e Departamento, não sendo 

recomendável impor obrigação de aquisição imediata de quantitativos totais estimados, sob pena 

de comprometer o planejamento, a gestão de estoques e a racionalidade do gasto público. 

5.7. Diante desse cenário, concluiu-se que a solução mais adequada e vantajosa para a 

Administração é a adoção do Sistema de Registro de Preços, em razão da possibilidade de 

contratação futura e parcelada, de acordo com a necessidade administrativa, sem obrigatoriedade 

de aquisição imediata da totalidade dos quantitativos estimados. 

5.8. O Sistema de Registro de Preços mostra-se tecnicamente recomendável por 

proporcionar maior flexibilidade gerencial, melhor compatibilização entre consumo e 

disponibilidade orçamentária, redução de desperdícios, racionalização do armazenamento, 

padronização do fornecimento e maior eficiência no atendimento das demandas permanentes e 

variáveis da Administração Municipal. 

5.9. Assim, o levantamento de mercado demonstra que há oferta suficiente no mercado 

para atendimento do objeto, que a competição entre fornecedores é viável e que a modelagem da 

contratação por meio de registro de preços, com fornecimento parcelado, constitui a solução que 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CORRENTE 
Estado de São Paulo 

 

 

 

Rua Prudente de Moraes,850-Centro–CEP: 14445-000 Tel:(16)3749.1000 – Fax:(16)3749.1010 – Ribeirão Corrente-SP 

e-mail: educacao@ribeiraocorrente.sp.gov.br   

 

 

melhor atende ao interesse público, sob os aspectos da economicidade, eficiência, continuidade do 

abastecimento e adequada gestão contratual. 

 

6. ESTIMATIVAS DE QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS. 
 

6.1. Os quantitativos estimados decorrem da análise do histórico de consumo dos últimos 

12 (doze) meses, obtido a partir da consolidação das demandas das Secretarias Municipais e 

Departamentos, servindo tal referência como parâmetro para a definição das quantidades previstas 

para a contratação.  

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

 

ITEM QTD. UND. DESCRIÇÃO 

1 200 UNID. 

BEIJINHO PRONTO 2KG: Doce tradicional brasileiro a 

base de leite condensado, coco ralado e açúcar. 

Utilização: recheio de bolos e tortas. Sem glúten. 

Embalagem contendo no mínimo 2 kg.  

ITEM DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MEI/ME/EPP   
 

2 50 LATA 

CEREJA COM TALO: Ingredientes: Cerejas, água, açúcar, 
glicose, aroma artificial de marrasquino, acidulante, 
ácido cítrico e corante vermelho 40. Contém 
aromatizante sintético idêntico ao natural. RESTRIÇÃO 
ALIMENTAR este produto NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
ALÉRGICOS, CONTÉM OLEAGINOSAS E PODE CONTER 
TRAÇOS DE AMENDOIM, SOJA LEITE, GLÚTEN ou 
albumina conforme RDC 26/2015. Antes de consumir é 
indicado que consulte um profissional habilitado. 
Embalagem mínima de 1,65kg. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   

3 200 UNID. 

CHANTILY: Creme Chantilly UHT pronto para uso.  
Apresentação: Embalagem cartonada asséptica de 1 
litro.  
Características: Produto à base de creme de leite e 
estabilizantes, pronto para bater. Textura leve, aerada e 
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cremosa após o preparo. Sabor suave, levemente 
adocicado, característico de chantilly. Cor branca 
uniforme, sem grumos ou separação de fases. 
Rendimento elevado após o batimento, mantendo 
firmeza e estabilidade. 
Validade: Mínimo de 6 meses a partir da data de 
fabricação. 
Embalagem: Caixa cartonada asséptica de 1 litro, com 
tampa plástica de fácil abertura e vedação. 
Rotulagem conforme legislação vigente da ANVISA e 
MAPA, contendo: denominação do produto, lista de 
ingredientes, informações nutricionais, lote, data de 
fabricação e validade. ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   

4 200 UNID. 

CHANTILY SABOR CHOCOLATE: Creme Chantilly UHT 
sabor chocolate, pronto para uso.  
Apresentação: Embalagem cartonada asséptica de 1 
litro. 
Características: Produto à base de creme de leite, cacau 
em pó e estabilizantes, pronto para bater. Textura leve, 
aerada e cremosa após o preparo. Sabor característico 
de chocolate, suave e equilibrado, com leve dulçor. Cor 
marrom uniforme, sem grumos ou separação de fases. 
Rendimento elevado após o batimento, mantendo 
firmeza e estabilidade. 
Validade: Mínimo de 6 meses a partir da data de 
fabricação. 
Embalagem: Caixa cartonada asséptica de 1 litro, com 
tampa plástica de fácil abertura e vedação. 
Rotulagem conforme legislação vigente da ANVISA e 

MAPA, contendo: denominação do produto, lista de 

ingredientes, informações nutricionais, lote, data de 

fabricação e validade. 

5 50 PCT 

CHOCOLATE GRANULADO 500 GR: Pacote com no 
mínimo 500 gramas, embalagem plástica transparente, 
resistente, com solda reforçada e íntegra. Contendo no 
rótulo informações de data de fabricação e prazo de 
validade de, no mínimo, 12 meses. Marca de referência: 
MAVALÉRIO, DORY OU PAN. ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   

6 50 KG 
COCO RALADO SEM AÇUCAR: Polpa de coco 
desidratada natural sem açúcar, que não contenha 
glúten. Embalagem plástica resistente, com data de 
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fabricação e prazo de validade de, no mínimo, 02 anos. 
Acondicionado em Embalagem mínima de 1KG. Com 
informação nutricional. Marca de referência: INGÁ OU 
FRES COCO. ITEM DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MEI/ME/EPP   

7 100 UNID. 

CORANTE ALIMENTÍCIO LÍQUIDO PARA CHANTILY: Com 
no mínimo as seguintes especificações: embalagem com 
no mínimo 10ml em cores variadas. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   

8 400 KG 

CREAN CHEESE; Queijo cremoso para uso culinário. 
Bisnaga contendo no mínimo 1 kg, com identificação do 
produto e prazo de validade.  
Marca de referência: DANÚBIO OU PHILADELFIA. ITEM 

DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP  

9 20 KG 

CREME CONFEITEIRO: Embalagem mínima de 1KG. 
Para o preparo de coberturas de bolos e sobremesas, 
massas de bolo, sorvetes, mousses, biscoitos e doces em 
geral. ITEM DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MEI/ME/EPP   

10 100 UNID. 

DOCE DE LEITE EM PASTA PURO MÌNIMO 400g: Doce 
de leite em pasta industrializado, inspecionado. 
Embalagem: de material atóxico, constando rótulo com 
as informações necessárias conforme legislação.  Doce 
de leite puro, não contém amido e possui consistência 
firme, ideal para confeitaria em geral, decoração de 
bolos, sonhos, tortas, croiassants, churros, recheio de 
docinhos e muitas outras receitas. Acondicionado em 
Embalagem mínima de 400 Gramas. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   

11 80 UNID. 

DOCE DE LEITE EM PASTA PURO MÌNIMO 800g: Doce 
de leite em pasta industrializado, inspecionado. 
Embalagem: de material atóxico, constando rótulo com 
as informações necessárias conforme legislação.  Doce 
de leite puro, não contém amido e possui consistência 
firme, ideal para confeitaria em geral, decoração de 
bolos, sonhos, tortas, croiassants, churros, recheio de 
docinhos e muitas outras receitas. Acondicionado em 
Embalagem mínima de 800 Gramas. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   
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12 50 UNID. 

DOCE DE LEITE EM PASTA PURO MÍNIMO 4,8KG: Doce 
de leite em pasta industrializado, inspecionado. 
Embalagem: de material atóxico, constando rótulo com 
as informações necessárias conforme legislação.  Doce 
de leite puro, não contém amido e possui consistência 
firme, ideal para confeitaria em geral, decoração de 
bolos, sonhos, tortas, croiassants, churros, recheio de 
docinhos e muitas outras receitas. Acondicionado em 
Embalagem mínima de 4,8 KG.ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP 

13 300 SACO 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL PARA PANIFICAÇÃO 
SACO 25KG: Classificação/ Características gerais: 
especial para panificação, produto obtido do trigo sadio, 
devidamente limpa, com cor BRANCA, isenta de matéria 
terrosa e parasitas, não podendo estar úmida, 
fermentada ou rançosa, devendo obedecer à legislação 
vigente, embalada em sacos mínimo de 25 Kg. Marca 
de referência: BUNGE, PREDILETA OU SUPREMA. Marca 
de referência: BUNGE, PREDILETA OU SUPREMA. ITEM 
DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   

14 300 SACO 

FARINHA PRÉ-MISTURA PARA PÃO FRANCÊS SACO 25 
KG: Nacional de primeira qualidade; de fermentação 
prolongada; isenta de sujidades, mofo, parasitas e 
larvas, materiais terrosos; acondicionada em 
embalagem apropriada e resistente, com informação 
nutricional; validade mínima de 04 meses a contar da 
data de entrega. UNIDADE DE FORNECIMENTO: Saco 25 
Quilogramas. Marca de Referência: Bentamix 
(BUNGUE), Aromix (ARO) ou de melhor qualidade. 
ITEM DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MEI/ME/EPP   

15 400 PCT 

FERMENTO BIOLÓGICO PACOTE DE 500G: 
Classificação/ Características gerais: deverá apresentar 
odor característico, ausência de parasitas, sujidades, 
mofos. Constar rótulo com marca, endereço do 
fabricante, número do registro e data de validade. 
Marca de referência: FLEISCHMANN, ITAIQUARA OU 
LEVAPAN. ITEM DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MEI/ME/EPP   
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16 150 PCT 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO PACOTE DE 500G: 
Classificação/ Características gerais: deverá apresentar 
odor característico, ausência de parasitas, sujidades, 
mofos. Constar rótulo com marca, endereço do 
fabricante, número do registro e data de validade. 
Marca de referência: FLEISCHMANN, ITAIQUARA OU 
LEVAPAN. ITEM DEPARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MEI/ME/EPP   

17 60 PCT 

LEITE CONDENSADO PCTE. 2,5KG; Embalagem 
contendo 2,5kg, estando a mesma em perfeitas 
condições, livre de perfurações ou estofamentos. 
Ingredientes: leite integral, leite em pó integral, açúcar 
e lactose, com ausência de glúten. Isento de matérias 
estranhas e sujidades. Validade de 6 meses a contar da 
data de entrega. Marca de referência: Piracanjuba, 
Nestle. ITEM DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MEI/ME/EPP   

18 100 BALDE 

MARGARINA VEGETAL 80% LIPÍDIOS BALDE 15KG: 
Margarina com sal (creme vegetal). Embalagem de 
polietileno leitoso e resistente, apresentando vedação 
adequada, embalagem mínima de 15kg com 80% 
lipídios em sua composição. Possuir registro no 
Ministério da Agricultura. Prazo de validade de no 
mínimo 06 meses a partir da data de entrega. Marcas 
pré-aprovadas: BUNGUE SUPREMA, PRIMOR, SADIA ou 
outra de igual, ou melhor, qualidade. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   
 

19 100 BALDE 

MARGARINA VEGETAL 50% LIPÍDIOS BALDE 15 KG: 
Margarina com sal (creme vegetal). Embalagem de 
polietileno leitoso e resistente, apresentando vedação 
adequada, embalagem mínima de 15 kg com 50% 
lipídios em sua composição. Possuir registro no 
Ministério da Agricultura. Prazo de validade de no 
mínimo 06 meses a partir da data de entrega. Marcas 
pré-aprovadas: BUNGUE SUPREMA, PRIMOR, SADIA ou 
outra de igual, ou melhor, qualidade. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CORRENTE 
Estado de São Paulo 

 

 

 

Rua Prudente de Moraes,850-Centro–CEP: 14445-000 Tel:(16)3749.1000 – Fax:(16)3749.1010 – Ribeirão Corrente-SP 

e-mail: educacao@ribeiraocorrente.sp.gov.br   

 

 

20 200 BALDE 

MARGARINA VEGETAL 75% LIPÍDIOS BALDE 15KG: 
Margarina com sal (creme vegetal). Embalagem de 
polietileno leitoso e resistente, apresentando vedação 
adequada, embalagem mínima de 15kg com 75% 
lipídios em sua composição. Possuir registro no 
Ministério da Agricultura. Prazo de validade de no 
mínimo 06 meses a partir da data de entrega. Marcas 
pré-aprovadas: BUNGUE SUPREMA, PRIMOR, SADIA ou 
outra de igual, ou melhor, qualidade. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   
 

21 500 PCT 

MELHORADOR: Pacote 500g. Amido estabilizante 
polisorbato 80 e estearoil-2 lactil lactato de sódio, 
melhoradores de farinha ácido ascórbico e enzima alfa 
amilase, sem glúten. Marca de referência: LEVAPAN. 
ITEM DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MEI/ME/EPP   

22 200 PCT 

MISTURA DE BOLO PRONTA CHOCOLATE: Mistura para 
bolo pronta sabor chocolate. Pacote de 5kg. Marca de 
referência: “Vilma”. ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   

23 100 PCT 

MISTURA DE BOLO PRONTA ABACAXI: Mistura para 
bolo pronta sabor abacaxi. Pacote de 5kg. Marca de 
referência: “Vilma”. ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   

24 100 PCT 

MISTURA DE BOLO PRONTA BAUNILHA: Mistura para 
bolo pronta sabor baunilha. Pacote de 5kg. Marca de 
referência: “Vilma”. ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   

25 100 PCT 

MISTURA DE BOLO PRONTA CENOURA: Mistura para 
bolo pronta sabor cenoura. Pacote de 5kg. Marca de 
referência: “Vilma”. ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   

26 100 PCT 

MISTURA DE BOLO PRONTA FUBÁ: Mistura para bolo 
pronta sabor fubá. Pacote de 5kg. Marca de referência: 
“Vilma”. ITEM DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MEI/ME/EPP   

27 100 PCT 

MISTURA DE BOLO PRONTA LARANJA: Mistura para 
bolo pronta sabor laranja. Pacote de 5kg. Marca de 
referência: “Vilma”. ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   

28 100 PCT 
MISTURA DE BOLO PRONTA COCO: Mistura para bolo 
pronta sabor coco. Pacote de 5kg. Marca de referência: 
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“Vilma”. ITEM DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MEI/ME/EPP   

29 100 UNID. 

OVO LÍQUIDO INTEGRAL PASTEURIZADO RESFRIADO: 
ingredientes: ovo. Não conter glúten. Sem 
conservantes. Líquido viscoso. Cor, sabor e odor 
característicos de ovo. Embalagem tetrapak de 1 litro. 
Líquido, filtrado, homogeneizado, pasteurizado, 
resfriado, envasado assepticamente em embalagem 
previamente esterilizada e estocado sob refrigeração. 1 
kg de ovo líquido deverá corresponder a 20 ovos in 
natura (grandes). Embalagem: caixa tetrapak, contendo 
1kg. Validade: Mínimo 2 meses a partir de sua 
fabricação. Produto com Registro no Ministério da 
Agricultura – SIF. Marca de referência: FLEISCHEGGS, 
POVO OU MAXXI OVOS. ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   

30 1.000 PCTE. 

PÃO DE QUEIJO PCTE. MÍNIMO DE 1KG CONGELADO: 
Produto obtido através da mistura de água, polvilho 
doce, ovo, gordura vegetal, fécula de mandioca, queijo, 
amido modificado, leite em pó, sal, podendo conter 
aroma idêntico ao natural de queijo. Os produtos 
deverá ser acondicionado em pacotes em sacos de 
polietileno, atóxico, lacrado, resistente ao transporte e 
ao armazenamento com peso mínimo de 1kg, com 
aproximadamente 30 unidades de pães, com um peso 
bruto variado em 30gr a 35gr por unidade. Não serão 
aceitos durante a entrega produtos em estado de 
descongelamento. O produto deve ser entregue de 
acordo com as especificações da descrição acima 
transcrita, bem como devidamente embalado, dentro 
do prazo de validade e dentro das normas da legislação 
vigente como as Resoluções RDC n.º 275, de 21 de 
outubro de 2002, n.º 263, de 22 de setembro de 2005 e 
n.º 278, de 22 de setembro de 2005, da ANVISA, Portaria 
n.º 326, de 30 de julho de 1997, da Secretaria da 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e Portaria 
Inmetro nº 146, de 20 de junho de 2006, sob pena de 
serem devolvidos. Marca de referência: MASSAS 
DAIANA OU MARQUESPAN. ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   

31 1.000 KG 
PÃO FRANCÊS CONGELADO KG; Composição 
ingredientes; farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, sal, melhorador (alfa amilase, polisorbato 
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80, emulsificante, oxidante: ácido ascórbico e 
azodicarbonamida), fermento biológico, apresentar 
Textura, cor, sabor e odor característico. O produto 
deverá ser rotulado de acordo com legislação vigente. 
Deverá constar data de fabricação, Validade e Lote em 
sua embalagem. Os produtos deverá ser acondicionado 
em pacotes em sacos de polietileno, atóxico, lacrado, 
resistente ao transporte e ao armazenamento com peso 
mínimo de 3kg, de pães, com um peso bruto variado de 
60gr a 70gr por unidade. Não serão aceitos durante a 
entrega produtos em estado de descongelamento. O 
produto deve ser entregue de acordo com as 
especificações da descrição acima transcrita, bem como 
devidamente embalado, dentro do prazo de validade e 
dentro das normas da legislação vigente como as 
Resoluções RDC n.º 275, de 21 de outubro de 2002, n.º 
263, de 22 de setembro de 2005 e n.º 278, de 22 de 
setembro de 2005, da ANVISA, Portaria n.º 326, de 30 
de julho de 1997, da Secretaria da Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde e Portaria Inmetro nº 146, de 20 de 
junho de 2006, sob pena de serem devolvidos. Marca de 
referência: MASSAS DAIANA OU MARQUESPAN. ITEM 
DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   

32 60 SACO 

POLVILHO AZEDO: Classificação/ Características gerais: 
isento de insetos e materiais estranhos não podendo 
estar úmido. O produto a ser entregue não poderá ter 
validade inferior a 6 meses. Em saco mínimo de 25kg. 
Marca de referência: TUPGUARA. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   

33 50 UNID. 

RECHEIO PARA CONFEITARIA ABACAXI BALDE MÌNIMO 
DE 4KG: Embalagem mínima de 4 kg. SABOR ABACAXI. 
Marca de referência: DE MARCHI. 
 ITEM DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MEI/ME/EPP  

34 50 UNID. 

RECHEIO PARA CONFEITARIA AMEIXA BALDE MÌNIMO 
DE 4KG: Embalagem mínima de 4 kg. SABOR AMEIXA. 
Ingredientes: açúcar, ameixa, espessante amido, 
conservante sorbato de potássio. Sem glútem. Marca de 
referência: DE MARCHI. ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   
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35 50 KG 

RECHEIO CONFEITARIA CREME DE AVELÃ 1KG: recheio 
para bolo sabor creme de avelã. Embalagem contendo 
no mínimo 1 kg. Ingredientes: Açúcar, gordura vegetal, 
soro de leite em pó, avelã, cacau em pó, maltodextrina, 
aromatizantes e emulsificante lecitina de soja. Marca de 
referência: Vabene. ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP  

36 50 KG 

RECHEIO CONFEITARIA CREME NINHO/LEITINHO 1KG: 
recheio para bolo sabor creme ninho. Embalagem 
contendo no mínimo 1 kg. Ingredientes: Açúcar, óleo 
vegetal, leite em pó, gordura vegetal, soro de leite em 
pó, sal, emulsificantes lecitina de soja e poliglicerol 
polirricinoleato e aromatizante. Marca de referência: 
Vabene. ITEM DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MEI/ME/EPP   

37 50 UNID. 

RECHEIO PARA CONFEITARIA MORANGO BALDE 
MÌNIMO DE 4KG: Embalagem mínima de 4 kg. SABOR 
MORANGO. Marca de referência: DE MARCHI. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP  

38 50 KG 

RECHEIO CONFEITARIA SABOR BRIGADEIRO 1KG: 
recheio para bolo sabor brigadeiro. Embalagem 
contendo no mínimo 1 kg. Ingredientes: Água, açúcar, 
açúcar invertido, xarope de glicose, amido modificado, 
leite em pó, soro de leite em pó, gordura vegetal, cacau 
em pó, sal, estabilizante celulose microcristalina e 
carboximetilcelulose sódica, aromatizantes, acidulante 
glucono-delta-lactona, conservante sorbato de potássio 
e emulsificante lecitina de soja. Marca de referência: 
Vabene. ITEM DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MEI/ME/EPP   

39 50 GALÃO 

UNTA FORMA: Ingredientes: água, óleo de soja e 
monoglicerídeos. Sem GLÚTEM. Validade mínima de 3 
meses a partir da data de entrega. Galão de 5 litros. 
Marca de referência: LEVAPAN. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   

 

7.1. A fim de subsidiar a referida compra pública, foram realizadas pesquisas de valores 

praticados no mercado, conforme as cotações anexas. 

7.2. Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foram utilizados como 

parâmetros as disposições contidas na Lei 14133/2021, conforme justificativa da definição do 

valor estimado devidamente assinada. 
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7.3. O valor total estimado da aquisição é de R$ 344.103,80 (trezentos e quarenta 

e quatro mil, cento e três reais e oitenta centavos), conforme itens abaixo: 

 

ITEM QTD. UND. DESCRIÇÃO 
V. UNIT. 

R$ 

V. TOTAL 

R$ 

1 200 UNID. 

BEIJINHO PRONTO 2KG: Doce 

tradicional brasileiro a base de 

leite condensado, coco ralado e 

açúcar. Utilização: recheio de 

bolos e tortas. Sem glúten. 

Embalagem contendo no 

mínimo 2 kg.  

ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   
 

60,17 12.034,00 

2 50 LATA 

CEREJA COM TALO: 
Ingredientes: Cerejas, água, 
açúcar, glicose, aroma artificial 
de marrasquino, acidulante, 
ácido cítrico e corante vermelho 
40. Contém aromatizante 
sintético idêntico ao natural. 
RESTRIÇÃO ALIMENTAR este 
produto NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
ALÉRGICOS, CONTÉM 
OLEAGINOSAS E PODE CONTER 
TRAÇOS DE AMENDOIM, SOJA 
LEITE, GLÚTEN ou albumina 
conforme RDC 26/2015. Antes 
de consumir é indicado que 
consulte um profissional 
habilitado. Embalagem mínima 
de 1,65kg. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MEI/ME/EPP   

177,23 8.861,50 

3 200 UNID. 

CHANTILY: Creme Chantilly UHT 
pronto para uso.  
Apresentação: Embalagem 
cartonada asséptica de 1 litro.  

27,80 5.560,00 
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Características: Produto à base 
de creme de leite e 
estabilizantes, pronto para 
bater. Textura leve, aerada e 
cremosa após o preparo. Sabor 
suave, levemente adocicado, 
característico de chantilly. Cor 
branca uniforme, sem grumos 
ou separação de fases. 
Rendimento elevado após o 
batimento, mantendo firmeza e 
estabilidade. 
Validade: Mínimo de 6 meses a 
partir da data de fabricação. 
Embalagem: Caixa cartonada 
asséptica de 1 litro, com tampa 
plástica de fácil abertura e 
vedação. 
Rotulagem conforme legislação 
vigente da ANVISA e MAPA, 
contendo: denominação do 
produto, lista de ingredientes, 
informações nutricionais, lote, 
data de fabricação e validade. 
ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   

4 200 UNID. 

CHANTILY SABOR CHOCOLATE: 
Creme Chantilly UHT sabor 
chocolate, pronto para uso.  
Apresentação: Embalagem 
cartonada asséptica de 1 litro. 
Características: Produto à base 
de creme de leite, cacau em pó 
e estabilizantes, pronto para 
bater. Textura leve, aerada e 
cremosa após o preparo. Sabor 
característico de chocolate, 
suave e equilibrado, com leve 
dulçor. Cor marrom uniforme, 
sem grumos ou separação de 
fases. Rendimento elevado após 
o batimento, mantendo firmeza 
e estabilidade. 

30,21 6.042,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CORRENTE 
Estado de São Paulo 

 

 

 

Rua Prudente de Moraes,850-Centro–CEP: 14445-000 Tel:(16)3749.1000 – Fax:(16)3749.1010 – Ribeirão Corrente-SP 

e-mail: educacao@ribeiraocorrente.sp.gov.br   

 

 

Validade: Mínimo de 6 meses a 
partir da data de fabricação. 
Embalagem: Caixa cartonada 
asséptica de 1 litro, com tampa 
plástica de fácil abertura e 
vedação. 
Rotulagem conforme legislação 

vigente da ANVISA e MAPA, 

contendo: denominação do 

produto, lista de ingredientes, 

informações nutricionais, lote, 

data de fabricação e validade. 

5 50 PCT 

CHOCOLATE GRANULADO 500 
GR: Pacote com no mínimo 500 
gramas, embalagem plástica 
transparente, resistente, com 
solda reforçada e íntegra. 
Contendo no rótulo 
informações de data de 
fabricação e prazo de validade 
de, no mínimo, 12 meses. Marca 
de referência: MAVALÉRIO, 
DORY OU PAN. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MEI/ME/EPP   

15,50 775,00 

6 50 KG 

COCO RALADO SEM AÇUCAR: 
Polpa de coco desidratada 
natural sem açúcar, que não 
contenha glúten. Embalagem 
plástica resistente, com data de 
fabricação e prazo de validade 
de, no mínimo, 02 anos. 
Acondicionado em Embalagem 
mínima de 1KG. Com 
informação nutricional. Marca 
de referência: INGÁ OU FRES 
COCO. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MEI/ME/EPP   

37,00 1.850,00 

7 100 UNID. 

CORANTE ALIMENTÍCIO 
LÍQUIDO PARA CHANTILY: Com 
no mínimo as seguintes 
especificações: embalagem com 

3,25 325,00 
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no mínimo 10ml em cores 
variadas. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MEI/ME/EPP   

8 400 KG 

CREAN CHEESE; Queijo cremoso 
para uso culinário. Bisnaga 
contendo no mínimo 1 kg, com 
identificação do produto e 
prazo de validade.  
Marca de referência: DANÚBIO 

OU PHILADELFIA. ITEM DE 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

DE MEI/ME/EPP  

45,70 18.280,00 

9 20 KG 

CREME CONFEITEIRO: 
Embalagem mínima de 1KG. 
Para o preparo de coberturas de 
bolos e sobremesas, massas de 
bolo, sorvetes, mousses, 
biscoitos e doces em geral. 
ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   

15,11 302,20 

10 100 UNID. 

DOCE DE LEITE EM PASTA PURO 
MÌNIMO 400g: Doce de leite em 
pasta industrializado, 
inspecionado. Embalagem: de 
material atóxico, constando 
rótulo com as informações 
necessárias conforme 
legislação.  Doce de leite puro, 
não contém amido e possui 
consistência firme, ideal para 
confeitaria em geral, decoração 
de bolos, sonhos, tortas, 
croiassants, churros, recheio de 
docinhos e muitas outras 
receitas. Acondicionado em 
Embalagem mínima de 400 
Gramas. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MEI/ME/EPP   

29,46 2.946,00 
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11 80 UNID. 

DOCE DE LEITE EM PASTA PURO 
MÌNIMO 800g: Doce de leite em 
pasta industrializado, 
inspecionado. Embalagem: de 
material atóxico, constando 
rótulo com as informações 
necessárias conforme 
legislação.  Doce de leite puro, 
não contém amido e possui 
consistência firme, ideal para 
confeitaria em geral, decoração 
de bolos, sonhos, tortas, 
croiassants, churros, recheio de 
docinhos e muitas outras 
receitas. Acondicionado em 
Embalagem mínima de 800 
Gramas. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MEI/ME/EPP   

40,52 3.241,60 

12 50 UNID. 

DOCE DE LEITE EM PASTA PURO 
MÍNIMO 4,8KG: Doce de leite 
em pasta industrializado, 
inspecionado. Embalagem: de 
material atóxico, constando 
rótulo com as informações 
necessárias conforme 
legislação.  Doce de leite puro, 
não contém amido e possui 
consistência firme, ideal para 
confeitaria em geral, decoração 
de bolos, sonhos, tortas, 
croiassants, churros, recheio de 
docinhos e muitas outras 
receitas. Acondicionado em 
Embalagem mínima de 4,8 
KG.ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP 

111,33 5.566,50 

13 300 SACO 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
PARA PANIFICAÇÃO SACO 
25KG: Classificação/ 
Características gerais: especial 
para panificação, produto 

112,67 33.801,00 
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obtido do trigo sadio, 
devidamente limpa, com cor 
BRANCA, isenta de matéria 
terrosa e parasitas, não 
podendo estar úmida, 
fermentada ou rançosa, 
devendo obedecer à legislação 
vigente, embalada em sacos 
mínimo de 25 Kg. Marca de 
referência: BUNGE, PREDILETA 
OU SUPREMA. Marca de 
referência: BUNGE, PREDILETA 
OU SUPREMA. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MEI/ME/EPP   

14 300 SACO 

FARINHA PRÉ-MISTURA PARA 
PÃO FRANCÊS SACO 25 KG: 
Nacional de primeira qualidade; 
de fermentação prolongada; 
isenta de sujidades, mofo, 
parasitas e larvas, materiais 
terrosos; acondicionada em 
embalagem apropriada e 
resistente, com informação 
nutricional; validade mínima de 
04 meses a contar da data de 
entrega. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: Saco 25 
Quilogramas. Marca de 
Referência: Bentamix 
(BUNGUE), Aromix (ARO) ou de 
melhor qualidade. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MEI/ME/EPP   

94,92 28.476,00 
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15 400 PCT 

FERMENTO BIOLÓGICO 
PACOTE DE 500G: Classificação/ 
Características gerais: deverá 
apresentar odor característico, 
ausência de parasitas, 
sujidades, mofos. Constar 
rótulo com marca, endereço do 
fabricante, número do registro 
e data de validade. Marca de 
referência: FLEISCHMANN, 
ITAIQUARA OU LEVAPAN. ITEM 
DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   
 

8,60 3.440,00 

16 150 PCT 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO 
PACOTE DE 500G: Classificação/ 
Características gerais: deverá 
apresentar odor característico, 
ausência de parasitas, 
sujidades, mofos. Constar 
rótulo com marca, endereço do 
fabricante, número do registro 
e data de validade. Marca de 
referência: FLEISCHMANN, 
ITAIQUARA OU LEVAPAN. ITEM 
DEPARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   
 

23,00 3.450,00 

17 60 PCT 

LEITE CONDENSADO PCTE. 
2,5KG; Embalagem contendo 
2,5kg, estando a mesma em 
perfeitas condições, livre de 
perfurações ou estofamentos. 
Ingredientes: leite integral, leite 
em pó integral, açúcar e lactose, 
com ausência de glúten. Isento 
de matérias estranhas e 
sujidades. Validade de 6 meses 
a contar da data de entrega. 
Marca de referência: 
Piracanjuba, Nestle. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MEI/ME/EPP   

43,50 2.610,00 
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18 100 BALDE 

MARGARINA VEGETAL 80% 
LIPÍDIOS BALDE 15KG: 
Margarina com sal (creme 
vegetal). Embalagem de 
polietileno leitoso e resistente, 
apresentando vedação 
adequada, embalagem mínima 
de 15kg com 80% lipídios em 
sua composição. Possuir 
registro no Ministério da 
Agricultura. Prazo de validade 
de no mínimo 06 meses a partir 
da data de entrega. Marcas pré-
aprovadas: BUNGUE SUPREMA, 
PRIMOR, SADIA ou outra de 
igual, ou melhor, qualidade. 
ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   
 

178,00 17.800,00 

19 100 BALDE 

MARGARINA VEGETAL 50% 
LIPÍDIOS BALDE 15 KG: 
Margarina com sal (creme 
vegetal). Embalagem de 
polietileno leitoso e resistente, 
apresentando vedação 
adequada, embalagem mínima 
de 15 kg com 50% lipídios em 
sua composição. Possuir 
registro no Ministério da 
Agricultura. Prazo de validade 
de no mínimo 06 meses a partir 
da data de entrega. Marcas pré-
aprovadas: BUNGUE SUPREMA, 
PRIMOR, SADIA ou outra de 
igual, ou melhor, qualidade. 
ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   
 

165,00 16.500,00 
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20 200 BALDE 

MARGARINA VEGETAL 75% 
LIPÍDIOS BALDE 15KG: 
Margarina com sal (creme 
vegetal). Embalagem de 
polietileno leitoso e resistente, 
apresentando vedação 
adequada, embalagem mínima 
de 15kg com 75% lipídios em 
sua composição. Possuir 
registro no Ministério da 
Agricultura. Prazo de validade 
de no mínimo 06 meses a partir 
da data de entrega. Marcas pré-
aprovadas: BUNGUE SUPREMA, 
PRIMOR, SADIA ou outra de 
igual, ou melhor, qualidade. 
ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   
 

174,60 34.920,00 

       21 500 PCT 

MELHORADOR: Pacote 500g. 
Amido estabilizante polisorbato 
80 e estearoil-2 lactil lactato de 
sódio, melhoradores de farinha 
ácido ascórbico e enzima alfa 
amilase, sem glúten. Marca de 
referência: LEVAPAN. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MEI/ME/EPP   

17,46 8.730,00 

22 200 PCT 

MISTURA DE BOLO PRONTA 
CHOCOLATE: Mistura para bolo 
pronta sabor chocolate. Pacote 
de 5kg. Marca de referência: 
“Vilma”. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MEI/ME/EPP   

78,72 15.744,00 

23 100 PCT 

MISTURA DE BOLO PRONTA 
ABACAXI: Mistura para bolo 
pronta sabor abacaxi. Pacote de 
5kg. Marca de referência: 
“Vilma”. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MEI/ME/EPP   

62,49 6.249,00 
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24 100 PCT 

MISTURA DE BOLO PRONTA 
BAUNILHA: Mistura para bolo 
pronta sabor baunilha. Pacote 
de 5kg. Marca de referência: 
“Vilma”. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MEI/ME/EPP   

48,50 4.850,00 

25 100 PCT 

MISTURA DE BOLO PRONTA 
CENOURA: Mistura para bolo 
pronta sabor cenoura. Pacote 
de 5kg. Marca de referência: 
“Vilma”. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MEI/ME/EPP   

58,13 5.813,00 

26 100 PCT 

MISTURA DE BOLO PRONTA 
FUBÁ: Mistura para bolo pronta 
sabor fubá. Pacote de 5kg. 
Marca de referência: “Vilma”. 
ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   
 

60,92 6.092,00 

27 100 PCT 

MISTURA DE BOLO PRONTA 
LARANJA: Mistura para bolo 
pronta sabor laranja. Pacote de 
5kg. Marca de referência: 
“Vilma”. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MEI/ME/EPP   

50,70 5.070,00 

28 100 PCT 

MISTURA DE BOLO PRONTA 
COCO: Mistura para bolo pronta 
sabor coco. Pacote de 5kg. 
Marca de referência: “Vilma”. 
ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   
 

66,02 6.602,00 

29 100 UNID. 

OVO LÍQUIDO INTEGRAL 
PASTEURIZADO RESFRIADO: 
ingredientes: ovo. Não conter 
glúten. Sem conservantes. 
Líquido viscoso. Cor, sabor e 
odor característicos de ovo. 
Embalagem tetrapak de 1 litro. 
Líquido, filtrado, 
homogeneizado, pasteurizado, 

33,41 3.341,00 
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resfriado, envasado 
assepticamente em embalagem 
previamente esterilizada e 
estocado sob refrigeração. 1 kg 
de ovo líquido deverá 
corresponder a 20 ovos in 
natura (grandes). Embalagem: 
caixa tetrapak, contendo 1kg. 
Validade: Mínimo 2 meses a 
partir de sua fabricação. 
Produto com Registro no 
Ministério da Agricultura – SIF. 
Marca de referência: 
FLEISCHEGGS, POVO OU MAXXI 
OVOS. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MEI/ME/EPP   

30 1.000 PCTE. 

PÃO DE QUEIJO PCTE. MÍNIMO 
DE 1KG CONGELADO: Produto 
obtido através da mistura de 
água, polvilho doce, ovo, 
gordura vegetal, fécula de 
mandioca, queijo, amido 
modificado, leite em pó, sal, 
podendo conter aroma idêntico 
ao natural de queijo. Os 
produtos deverá ser 
acondicionado em pacotes em 
sacos de polietileno, atóxico, 
lacrado, resistente ao 
transporte e ao 
armazenamento com peso 
mínimo de 1kg, com 
aproximadamente 30 unidades 
de pães, com um peso bruto 
variado em 30gr a 35gr por 
unidade. Não serão aceitos 
durante a entrega produtos em 
estado de descongelamento. O 
produto deve ser entregue de 
acordo com as especificações da 
descrição acima transcrita, bem 
como devidamente embalado, 
dentro do prazo de validade e 

21,00 21.000,00 
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dentro das normas da legislação 
vigente como as Resoluções 
RDC n.º 275, de 21 de outubro 
de 2002, n.º 263, de 22 de 
setembro de 2005 e n.º 278, de 
22 de setembro de 2005, da 
ANVISA, Portaria n.º 326, de 30 
de julho de 1997, da Secretaria 
da Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde e Portaria 
Inmetro nº 146, de 20 de junho 
de 2006, sob pena de serem 
devolvidos. Marca de 
referência: MASSAS DAIANA OU 
MARQUESPAN. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MEI/ME/EPP   

31 1.000 KG 

PÃO FRANCÊS CONGELADO KG; 
Composição ingredientes; 
farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, sal, 
melhorador (alfa amilase, 
polisorbato 80, emulsificante, 
oxidante: ácido ascórbico e 
azodicarbonamida), fermento 
biológico, apresentar Textura, 
cor, sabor e odor característico. 
O produto deverá ser rotulado 
de acordo com legislação 
vigente. Deverá constar data de 
fabricação, Validade e Lote em 
sua embalagem. Os produtos 
deverão ser acondicionados em 
pacotes em sacos de polietileno, 
atóxico, lacrado, resistente ao 
transporte e ao 
armazenamento com peso 
mínimo de 3kg, de pães, com 
um peso bruto variado de 60gr 
a 70gr por unidade. Não serão 
aceitos durante a entrega 
produtos em estado de 
descongelamento. O produto 
deve ser entregue de acordo 

14,68 14.680,00 
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com as especificações da 
descrição acima transcrita, bem 
como devidamente embalado, 
dentro do prazo de validade e 
dentro das normas da legislação 
vigente como as Resoluções 
RDC n.º 275, de 21 de outubro 
de 2002, n.º 263, de 22 de 
setembro de 2005 e n.º 278, de 
22 de setembro de 2005, da 
ANVISA, Portaria n.º 326, de 30 
de julho de 1997, da Secretaria 
da Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde e Portaria 
Inmetro nº 146, de 20 de junho 
de 2006, sob pena de serem 
devolvidos. Marca de 
referência: MASSAS DAIANA OU 
MARQUESPAN. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MEI/ME/EPP   

32 60 SACO 

POLVILHO AZEDO: 
Classificação/ Características 
gerais: isento de insetos e 
materiais estranhos não 
podendo estar úmido. O 
produto a ser entregue não 
poderá ter validade inferior a 6 
meses. Em saco mínimo de 
25kg. Marca de referência: 
TUPGUARA. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MEI/ME/EPP   

195,05 11.703,00 

33 50 UNID. 

RECHEIO PARA CONFEITARIA 
ABACAXI BALDE MÌNIMO DE 
4KG: Embalagem mínima de 4 
kg. SABOR ABACAXI. Marca de 
referência: DE MARCHI. 
 ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP  

106,39 5.319,50 

34 50 UNID. 

RECHEIO PARA CONFEITARIA 
AMEIXA BALDE MÌNIMO DE 
4KG: Embalagem mínima de 4 
kg. SABOR AMEIXA. 

83,71 4.185,50 
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Ingredientes: açúcar, ameixa, 
espessante amido, conservante 
sorbato de potássio. Sem 
glútem. Marca de referência: DE 
MARCHI. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MEI/ME/EPP   

35 50 KG 

RECHEIO CONFEITARIA CREME 
DE AVELÃ 1KG: recheio para 
bolo sabor creme de avelã. 
Embalagem contendo no 
mínimo 1 kg. Ingredientes: 
Açúcar, gordura vegetal, soro de 
leite em pó, avelã, cacau em pó, 
maltodextrina, aromatizantes e 
emulsificante lecitina de soja. 
Marca de referência: Vabene. 
ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP  

44,29 2.214,50 

36 50 KG 

RECHEIO CONFEITARIA CREME 
NINHO/LEITINHO 1KG: recheio 
para bolo sabor creme ninho. 
Embalagem contendo no 
mínimo 1 kg. Ingredientes: 
Açúcar, óleo vegetal, leite em 
pó, gordura vegetal, soro de 
leite em pó, sal, emulsificantes 
lecitina de soja e poliglicerol 
polirricinoleato e aromatizante. 
Marca de referência: Vabene. 
ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP   
 

39,91 1.995,50 

37 50 UNID. 

RECHEIO PARA CONFEITARIA 
MORANGO BALDE MÌNIMO DE 
4KG: Embalagem mínima de 4 
kg. SABOR MORANGO. Marca 
de referência: DE MARCHI. 
ITEM DE PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP  

138,42 6.921,00 

38 50 KG 
RECHEIO CONFEITARIA SABOR 
BRIGADEIRO 1KG: recheio para 

35,80 1.790,00 
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bolo sabor brigadeiro. 
Embalagem contendo no 
mínimo 1 kg. Ingredientes: 
Água, açúcar, açúcar invertido, 
xarope de glicose, amido 
modificado, leite em pó, soro de 
leite em pó, gordura vegetal, 
cacau em pó, sal, estabilizante 
celulose microcristalina e 
carboximetilcelulose sódica, 
aromatizantes, acidulante 
glucono-delta-lactona, 
conservante sorbato de 
potássio e emulsificante lecitina 
de soja. Marca de referência: 
Vabene. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MEI/ME/EPP   

39 50 GALÃO 

UNTA FORMA: Ingredientes: 
água, óleo de soja e 
monoglicerídeos. Sem GLÚTEM. 
Validade mínima de 3 meses a 
partir da data de entrega. Galão 
de 5 litros. Marca de referência: 
LEVAPAN. ITEM DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MEI/ME/EPP   

100,46 5.023,00 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

8.1. A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por fornecedores 

habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratarem de itens 

comuns.  

8.2. A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de mercado 

e a realização de um processo licitatório de aquisição para atender as demandas da prefeitura 

municipal de Ribeirão Corrente-SP. 

8.3.  Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por 

intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso as Secretarias Municipais e 

Departamentos em virtude de não vincular a Administração total, logo podendo viabilizar as 
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contratações conforme as necessidades.  

8.4. A solução considerada viável para o município é a aquisição futura e eventual através 

do processo para registro de preços de forma parcelada, pois no mercado existe a solução 

proposta, além de ser oferecida por um número de fornecedores que garante a participação de 

várias empresas e consequentemente a concorrência. 

8.5. Trata-se de aquisição de gêneros alimentícios com necessidade de contratações 

frequentes, com a possibilidade de entregas parceladas conforme as demandas surgidas no 

âmbito do município e que pela natureza do objeto não é possível definir exatamente seu 

quantitativo. 

8.6. O prazo de entrega será de 05 dias corridos, conforme a necessidade do município, 

que enviará o empenho ou documento equivalente 

8.7. A entrega será fornecida parceladamente. 

8.8. Definição do local de entrega dos gêneros alimentícios, a saber: O (s) item (s) deverá 

(ão) ser entregue (s) na Prefeitura Municipal de Ribeirão Corrente, situado à Rua Prudente de 

Moraes, n° 850 Centro, Ribeirão Corrente – SP, em até 05 (cinco) dias após a emissão da ordem 

de fornecimento. 

 

9. JUSTIFICATIVAS PARCELAMENTO OU NÃO 
 

9.1. O parcelamento da solução permite que a licitação seja realizada por item, quando o 

objeto for divisível;  

9.2. De acordo com o § 2º do artigo 40 da Lei nº 14.133/2021: “Na aplicação do princípio 

do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados;” 

I - A viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II - O aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, 

sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 

III - O dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

9.3. No processo em tela, a divisão do objeto se mostra viável tendo em que os itens 

podem ser divididos, sem prejuízo à Administração; 

9.4. Considerando que os itens cotados se referem a GÊNEROS ALIMENTÍCIOS COMUNS, 
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o parcelamento por itens individuais permite ampla participação de licitantes. Neste contexto, o 

potencial de economicidade a ser obtido no certame licitatório se mostra maior. 

9.5. Diante do exposto, e com vistas a ampliar a possibilidade de participação de 

licitantes, nos termos do inciso VII, § 1º, do artigo 18, bem como do Artigo 40, inciso V, b, ambos 

da Lei 14.133/2021, optou-se por NÃO AGREGAR OS ITENS EM LOTES. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1. Atendimento Continuado às Demandas Administrativas: Garantir o fornecimento 

ininterrupto e adequado de gêneros alimentícios para as diversas Secretarias e Departamentos 

do município, atendendo de forma eficiente e pontual às necessidades alimentícias de 

programas sociais, unidades de saúde, escolas, entre outros. 

10.2. Eficiência na Gestão de Recursos Públicos: Assegurar a aquisição de gêneros 

alimentícios com a melhor relação custo-benefício, otimizar os gastos públicos e proporcionar 

uma gestão mais eficiente dos recursos financeiros destinados à alimentação, por meio do uso 

do registro de preços, oferecem flexibilidade e economia na contratação. 

10.3. Agilidade no Atendimento às Solicitações: Proporcionar maior agilidade no 

atendimento às necessidades emergenciais e específicas de cada Secretaria ou Departamento, 

permitindo o fornecimento dos itens conforme a demanda, sem a necessidade de novos 

processos licitatórios para cada aquisição. 

10.4. Qualidade e Variedade dos Produtos: Garantir que os gêneros alimentícios 

adquiridos atendam aos requisitos de qualidade, segurança alimentar e conformidade com as 

normas sanitárias vigentes, atendendo às necessidades nutricionais dos públicos atendidos pelos 

programas municipais.  

 

11.  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
 

11.1.  Caberá aos Gestores do Contrato o apreço pela correta execução do contrato, bem 

como a observância as normas vigentes que doutrinam os procedimentos convergentes ao 

presente processo.  
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12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS / INTERDEPENDENTES 
 

12.1. Não se vislumbra neste momento, contratações correlatas ou 

interdependentes para efetiva consolidação do Objeto pretendido neste Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 
 

13.1. A manipulação e o preparo de alimentos geram resíduos que, se descartados de 

forma inadequada contribui para a proliferação de pragas urbanas. Dessa forma estes resíduos 

deverão ter destino correto para seu descarte. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE/POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 
 

14.1.  Esta equipe de planejamento, com base no Inc. XIII do § 1º do Art. 18 da Lei 

14.133/2021 declara VIÁVEL, técnica e economicamente a contratação, sendo que maiores 

detalhamentos deverão constar no Termo de Referência, documentos de gestão de riscos e 

demais anexos a serem produzidos.  

 

Ribeirão Corrente, 16 de março de 2026.  
                                  
 
                          
 

 MARCELO DONIZETE BERTANHA 
Secretário Municipal de Planejamento, Obras, Habitação e Serviços. 

 
 
 
 

SILVANA APARECIDA FERREIRA MENDES 
Secretária Municipal da Saúde  

 
 
 

TATIANE CRISTINA JANNEU BARRETO 
Diretora do Departamento de Assistência Social 
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AIRTON LUIZ MONTANHER 

Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 
 

ELAINE CRISTINA RODRIGUES 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 

 ROGÉRIO PERES RODRIGUES ALVES 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 


